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DECRETO Nº 0299/2020          CONDE, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional para autorização das despesas 

orçamentárias e dá outras providências. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

conformidade com a Lei Nº 10432019 de 14/01/2020 e demais legislações 

vigentes. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.512.000,00 (um milhão, quinhentos e doze mil reais). Destinado a 

suplementar as seguintes dotações: 
 

21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 

10.301.0034.2049.3191130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 44.000,00 

 Valor Total da Ação (2049) R$ 44.000,00 

2052 MANUTENÇÃO DAS ATIV DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE FAMILIA 

10.301.0034.2052.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

300.000,00 

10.301.0034.2052.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

39.000,00 

10.301.0034.2052.3190130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 69.000,00 

10.301.0034.2052.3191130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00 

 Valor Total da Ação (2052) R$ 417.000,00 

2053 MANUTENÇÃO DAS ATIV DASECRETARIA MUN DE SAÚDE 

10.301.0034.2053.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

219.000,00 

10.301.0034.2053.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

41.000,00 

10.301.0034.2053.3190130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 84.000,00 

10.301.0034.2053.3191130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 19.000,00 

10.301.0034.2053.3390300000.211 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

10.301.0034.2053.3390390000.211OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA 
JURIDICA 

100.000,00 

 Valor Total da Ação (2053) R$ 473.000,00 
 

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA 
10.303.0034.2061.3191130000.211  OBRIGACOES PATRONAIS           2.000,00 
10.303.0034.2061.3390320000.211  MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA         323.000,00 

                                                                 Valor Total da Ação (2061) R$ 325.000,00 
 
2063 MANUT DAS ATIV DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.305.0034.2063.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

22.000,00 

10.305.0034.2063.3190130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00 

10.305.0034.2063.3191130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00 

 Valor Total da Ação (2063) R$ 36.000,00 

 
2070 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19 
10.122.0034.2070.3190040000.214  CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO   143.000,00 

10.122.0034.2070.3190130000.214  OBRIGACOES PATRONAIS            37.000,00 
                                                                  Valor Total da Ação (2070) R$ 180.000,00 

 
2933 MANUT DAS ATIV DO CENTRO ESPEC ODONTOLOGICAS-CEO 
10.301.0034.2933.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

14.000,00 

10.301.0034.2933.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

12.000,00 

 Valor Total da Ação (2933) R$ 26.000,00 

5004 TRANSPORTE SANITÁRIO 

10.301.0034.5004.3190130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00 

 Valor Total da Ação (5004) R$ 1.000,00 

 
5005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA POLICLINICA 
10.301.0034.5005.3190040000.211  CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO       1.000,00 

Valor Total da Ação (5005) R$ 1.000,00 

 
5008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO 
10.301.0034.5008.3190130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 3.000,00 

10.301.0034.5008.3191130000.211 OBRIGACOES PATRONAIS 6.000,00 

 Valor Total da Ação (5008) R$ 9.000,00 

 Valor Total do Órgão (21600) R$ 1.512.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito 

orçamentário no valor de R$ 1.512.000,00 (um milhão, quinhentos e doze 
mil reais). Discriminado nas seguintes dotações: 
 
21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2048 MANUT DAS ATIV DO PROG DE ATENÇÃO BÁSICA PAB-FIXO 
10.301.0034.2048.3190040000.214  CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO  381.000,00 

Valor Total da Ação (2048) R$ 381.000,00 

 
2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
10.301.0034.2049.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

81.000,00 

10.301.0034.2049.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

5.000,00 

10.301.0034.2049.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

14.000,00 

 Valor Total da Ação (2049 ) R$ 100.000,00 

2051 MANUT DAS ATIV DO NÚCLEO DE ASSIST SAÚDE FAMILIAR 

10.301.0034.2051.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

27.000,00 

 Valor Total da Ação (2051) R$ 27.000,00 

2052 MANUTENÇÃO DAS ATIV DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE FAMILIA 

10.301.0034.2052.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

48.000,00 

 Valor Total da Ação (2052) R$ 48.000,00 

2055 MANUT DAS ATIV DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

10.302.0034.2055.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

41.000,00 

10.302.0034.2055.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

21.000,00 

 Valor Total da Ação (2055) R$ 62.000,00 

2059 MANUT DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO-CER 

10.302.0034.2059.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

142.000,00 

10.302.0034.2059.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

24.000,00 

 Valor Total da Ação (2059) R$ 166.000,00 

2060 MANUT DAS ATIV DO SERVIÇO DE ATENDIM MOVEL-SAMU 

10.302.0034.2060.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

4.000,00 

10.302.0034.2060.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

20.000,00 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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 Valor Total da Ação (2060) R$ 24.000,00 

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA 

10.303.0034.2061.3190040000.211CONTRATACAO POR TEMPO 

DETERMINADO 

608,00 

10.303.0034.2061.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

12.000,00 

10.303.0034.2061.3390320000.213 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

118.620,00 

10.303.0034.2061.3390320000.214 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

203.772,00 

Valor Total da Ação (2061) R$ 335.000,00 

2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10.304.0034.2062.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

41.000,00 

 Valor Total da Ação (2062) R$ 41.000,00 

2063 MANUT DAS ATIV DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

10.305.0034.2063.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

29.000,00 

 Valor Total da Ação (2063) R$ 29.000,00 

2932 MANUT DAS ATIV DA SAÚDE EM ATENÇÃO DOMICILIAR-SAD 

10.302.0034.2932.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

54.000,00 

 Valor Total da Ação (2932) R$ 54.000,00 

2933 MANUT DAS ATIV DO CENTRO ESPEC ODONTOLOGICAS-CEO 

10.301.0034.2933.3190040000.214 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

21.000,00 

10.301.0034.2933.3190110000.214 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

12.000,00 

 Valor Total da Ação (2933) R$ 33.000,00 
 

5004 TRANSPORTE SANITÁRIO 
10.301.0034.5004.3190110000.214  VENC.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL   57.000,00 

Valor Total da Ação (5004) R$ 57.000,00 

 
5008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO 
10.301.0034.5008.3190040000.211 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

100.000,00 

10.301.0034.5008.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-
PESSOAL CIVIL 

55.000,00 

 Valor Total da Ação (5008) R$ 155.000,00 

 Valor Total do Órgão (21600) R$ 1.512.000,00 
 

Valor Total  R$  1.512.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 

PORTARIA Nº 0207/2020      CONDE – PB, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS, do cargo em 

comissão de COORDENADOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS 

JUVENTUDES, símbolo CC-III, com lotação no GABINETE DA PREFEITA. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 16 de novembro de 2020. 

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

  
PORTARIA Nº 0208/2020      CONDE – PB, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 

Nomear, ALEX DA SILVA SANTOS, para exercer em comissão o 

cargo de COORDENADOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS 

JUVENTUDES, símbolo CC-III, com lotação no GABINETE DA PREFEITA.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 16 de novembro de 2020. 

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

  
PORTARIA Nº 0209/2020       CONDE – PB, 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS, para exercer em 

comissão o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DA JUVENTUDE URBANA, 

símbolo CDS-III, com lotação no GABINETE DA PREFEITA.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 16 de novembro de 2020. 

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

   
 

 

 

 

 

      
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00035/2020 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia PB 018 – Km 3, S/Nº - Centro - Conde - PB, às 
09:01 horas do dia 03 de Dezembro de 2020, por meio do site 
https;//www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para:  A aquisição de material médico 
hospitalar para os serviços da Rede de Saúde do município, a saber, 9 
(nove) Unidades Básicas de Saúde, o Centro de Enfrentamento à Covid–
19, Pronto Atendimento do Centro Municipal de Saúde Dr. Jarbas 
Maribondo Vinagre, Centro de Especialidades odontológicas, Centro 
Especializado em Reabilitação Física e Auditiva, Centro de Especialidades, 
Serviço de Atenção Domiciliar – SAD, Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 
ainda, especialmente, a Lei Federal nº 13.979/20, alterada. Informações: no 
horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
E-mail: licita@conde.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
https;//www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 23 de Novembro de 2020 
JOSÉ ELI BERNARDES PORTELA 

Pregoeiro Oficial  
 

 

 

 

 

 

      
Retificação por erro de digitação do Nome da requerente na licença 

Simplificada nº 03/2020, expedida pela Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente de Conde e homologada no Conselho Municipal de 

Desenvolvimento do Meio Ambiente – COMDEMA, em sua 4ª reunião 

ordinária, publicada através da Deliberação COMDEMA nº 001, em 14 de 

maio de 2020. 

Retifica-se de Danielle da Conceição Nascimento para DANIELE DA 

CONCEIÇÃO NASCENTE RODRIGUES.  

 

Conde, 24 de novembro de 2020 

 

 

VESCIJUDITH FERN ANDES MOREIRA 
Secretária Municipal do Meio Ambiente 

 

 

LICITAÇÃO   E  COMPRAS 

 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

 


